


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Se»to dtu .fil qocanleo"

COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçA' TRIBUTAçAO E INFRAESTRUÍURA.

Parecer ns 89/2023.

Matéria: Projeto de Lei nc 4.72112023.

Autor: Prefeito de lóia.

Relator:Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação- Ata ne 50/2023/COFTI Posteriormente pelo ARQUIVAMENTO ' - ATA Ne

sol2023lcoFr

Relatório;
Projeto de Lei ne 4.72712023 - lnstitui a Gratificação de Produtividade Fiscal (GPF), visando à melhoria
qualitativa, quantitativa e de resultados nas atividades tributárias e fiscais do Municipio, de autoria do
Prefeito de Jóiâ. o mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na Pauta da

Sessão Ordinária do dia 18 de dezêmbro de 2023.
Acompanham o Proieto de Lei as seguintes documentações:

ANEXO I _ RELAçÃO ATIVIDADES/PONTUAÇÃO.

Anexo ll - Relatório lndividual de Atividades fiscais
Gratificação de Produtividade Fiscâl (GPF)

Parecêr Contábil ne 1.7/2023 da Conladora da CMV.J.

Parecer da Assessoria luídica n-o 009/2023 da Assessora Juídica da CMVJ

Orientação Técnica lgam ns 30.684/2023.
OFICIO Ne 26412023lCMVJ, expedido ao Prefeito de Jóia.

Atas das Comissões;
Comprovantes de publicâções.

PARECER

Em anexo, Parecer Contábil ne 1.7/2023 da Contadora da CMVJ; Parecer da Assessoria .lurídica ne

OO9/2O23- CMVJ e OrientaÉo Técnica lgam ne 30.684/2023.

conclusão:

O Relator opinou por parecer favorável ao Pro.ieto, conforme parecer favorável da Comissão de
constituiÉo, Justiça, Redação e Desenvolvimento Social sendo acompanhado pelos demais integrantes.

O Relator solicitou o arquivâmento do Pro.ieto êm âcordo a Comissão de Constituição Justiça,
Redação Final e Desenvolvimento Social ao Projeto de Lei, conforme Art.48 e, nos termos do Art. 34, lnciso
l, alínea "e" do Regimento lnterno dâ Casa, â Cômissão devolve o referido Projeto a Secretaria da Casa,
para arquivamento. O Relator foi acompanhado pelos demais integrantes no posicionamento.

Plenário Jovêncio José Pedroso. em 29 de du./l{bro de 2023.
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Relator da coMtssÃo DE oRçAMENTO, FTNANçA5, ÍRtBUTAçAO E TNFRAESÍRUTURA

Veri Rosa Maria Dezordi Lassen
Presidente da coMtSSÃo DE ORçAMENTO, FTNANçAS, TRTBUÍAçAo E tNFRAESTRI rURA
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